
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

"Requer ao executivo a possibilidade de
pavimentação e iluminação pública na rua
Miramar, no bairro Morro do Abrigo".
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
           Considerando que a carta magna da liberdade e democracia brasileira em seu Art. 31 determina
que: “a fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle
externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei”;
 
           Considerando que este Vereador tem sido procurado, com muita frequência, por munícipes que
residem no bairro do Morro do Abrigo, os quais solicitam melhorias na iluminação e pavimentação do
bairro, especialmente, na rua Miramar.
 
           É que:
 
           O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, REQUER que seja oficiado o Exmo.
Senhor Prefeito FELIPE AUGUSTO, digne-se informar a esta Casa de Leis o que segue:
 
 1 – Existe algum planejamento, por parte do Poder Executivo Municipal, para instalação de poste e
braços de iluminação, para melhorar a iluminação da rua Miramar?
 
 2 - Caso a resposta do item 1 seja positiva, qual é a previsão para instalação?
 
 3- Está no cronograma do Poder Executivo Municipal a pavimentação da rua Miramar?
 
4- Caso a resposta do item 3 seja positiva, qual é a previsão para realização dos serviços?
 
5 – Caso a resposta do item 3 seja negativa, quais os motivos que impedem o Executivo de realizar esta
melhoria para a população local?  
 
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

28 de janeiro de 2022.
 

 
 

Marcos Antonio do Carmo Fuly
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